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ATA SUMÁRIA DA 51 ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E DA 69ª ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 26 DE ABRIL DE 2011, ÀS 10:00 HORAS 
 
 
1.  DATA, LOCAL E HORA: 26 de abril de 2011, às 10h00min horas, realizadas na sede social da 
Companhia, na Avenida Presidente Vargas, n.º 1012, Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro. 
 
2.  CONVOCAÇÃO: Anúncios publicados, nos termos do Art. 124 da Lei n.º 6.404/76, Jornal 
Valor Econômico e no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, nas edições dos dias 11, 12 e 
13 de abril de 2011. Os referidos anúncios encontram-se sobre a mesa à disposição dos 
interessados, tendo sido dispensada a leitura e a transcrição dos mesmos. 
 
3. PRESENÇAS: Presentes os acionistas da EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES - 
EMBRATEL S.A., representando mais de 99% (noventa e nove por cento) do capital com direito 
a voto, conforme registros e assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da 
Companhia. Presente, também, o Sr. Isaac Berensztejn, representante da administração da 
Companhia, e os Srs. Gláucio Dutra da Silva e Paulo José Machado, representantes dos auditores 
independentes, Ernst & Young Auditores Independentes S/S. 
 
4. MESA: Nos termos do artigo 13 do Estatuto Social, presidiu os trabalhos o membro do 
Conselho de Administração, Sr. Antonio Oscar de Carvalho Petersen Filho, que convidou a Dra. 
Simone Paulino de Barros para secretariar os trabalhos.  
 
5. ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES: Por acionistas representando mais de 2/3 (dois terços) do 
capital votante da Companhia foram adotadas as seguintes deliberações, pela unanimidade, dos 
acionistas presentes às Assembleias: 
 
5.1. Autorizar que a lavratura da ata que se refere à assembleia geral ordinária seja feita sob a 

forma de sumário e que a sua publicação seja feita com a omissão das assinaturas dos 
Acionistas presentes, como facultam, respectivamente, os §§ 1º e 2º do Art. 130, da Lei n.º 
6.404/76. 

5.2. Aprovar a dispensa da leitura das Demonstrações Financeiras, do Relatório da 
Administração e do Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações 
Financeiras, tendo em vista já serem os mesmos do conhecimento de todos os acionistas 
presentes. 

5.3. Em Assembleia Geral Ordinária: As seguintes deliberações foram tomadas, pela 
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unanimidade, dos acionistas presentes:  
(i) Aprovar as Contas dos Administradores, o Relatório da Administração e as 
Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2010, publicados no Jornal Valor Econômico e no Diário Oficial do 
Estado do Rio de Janeiro em 24.03.2011. 
(ii) Aprovar a proposta da administração de destinação do lucro líquido do exercício 
findo em 31 de dezembro de 2010 no valor de R$622.091.435,19 (seiscentos e vinte e 
dois milhões, noventa e um mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e dezenove 
centavos), acrescido do valor correspondente à realização da Reserva de Lucros a 
Realizar por consequência da adoção do IFRS, lançada a conta de Lucros Acumulados, 
no montante de R$21.429.868,83 (vinte e um milhões, quatrocentos e vinte e nove mil, 
oitocentos e sessenta e oito reais e oitenta e três centavos), da seguinte forma: (i) 5% 
(cinco por cento) do lucro líquido do exercício e da parcela realizada da Reserva de 
Lucros a Realizar, qual seja, R$32.176.065,20 (trinta e dois milhões, cento e setenta e seis 
mil, sessenta e cinco reais e vinte centavos), será destinado à constituição de Reserva 
Legal; (ii) o montante correspondente a R$592.138,14 (quinhentos e noventa e dois mil, 
cento e trinta e oito reais e quatorze centavos), referente à parcela do prêmio na emissão 
de debêntures reconhecida no resultado do exercício, será destinado para a reserva de 
prêmio na emissão de debêntures; e (iii) o montante correspondente a R$152.688.275,17 
(cento e cinquenta e dois milhões, seiscentos e oitenta e oito mil, duzentos e setenta e 
cinco reais e dezessete centavos) serão destinados ao pagamento dos dividendos 
obrigatórios, aos acionistas detentores de ações ordinárias em 26 de abril de 2011, à 
razão de R$21,0090489972021 por lote de mil ações ordinárias, sem retenção de 
imposto de renda na fonte. O pagamento dos dividendos dos acionistas minoritários 
será efetuado em 30 de junho de 2011. Os dividendos devidos ao acionista controlador, 
Embratel Participações S.A., serão pagos em data a ser acordada, até 31/12/2011, entre 
Companhia e o referido acionista, que expressamente concorda com esta forma de 
pagamento. 
(iii) Foi aprovada a proposta de orçamento de capital apresentada pela Administração 
da Companhia, do saldo remanescente do Lucro Líquido Ajustado, no montante de 
R$458.064.825,51 (quatrocentos e cinquenta e oito milhões, sessenta e quatro mil, 
oitocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e um centavos), para a conta de Reserva de 
Lucros - Reserva para Investimentos, em conformidade com o referido orçamento de 
capital. 
(iv) Aprovar a fixação da remuneração anual global dos administradores da 
Companhia para o exercício financeiro de 2011 no montante de até (inclusive) 
R$11.000.000,00 (onze milhões de Reais), cuja forma de distribuição será estabelecida 
pelo Conselho de Administração. 

5.4 Em Assembleia Geral Extraordinária: A seguinte deliberação foi tomada, pela 
unanimidade, dos acionistas presentes: 
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(i) Aprovar a celebração de contratos de prestação de serviços entre a Companhia e 
empresas controladas, de um lado, e empresas que de qualquer forma constituam partes 
relacionadas com a sua controladora Embratel Participações S.A., de outro lado, 
conforme documentação colocada à disposição dos acionistas. 

 
 
 
E, nada mais havendo a tratar, suspenderam-se os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura 
desta Ata. Reaberta a sessão, foi esta lida, achada conforme e assinada por todos os presentes 
ASSINATURAS: Antonio Oscar de Carvalho Petersen Filho - Presidente da Mesa; 
Simone Paulino de Barros - Secretária da Mesa; Isaac Berensztejn – Diretor; Gláucio 
Dutra da Silva - Representante da Ernst & Young Auditores Independentes S/S; Paulo 
José Machado - Representante da Ernst & Young Auditores Independentes S/S; 
Acionistas: Embratel Participações S.A.. 

 
 

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
 
 
 

_________________________________________ 
Simone Paulino de Barros 

Secretária 
 


